
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.367  71Terça-feira, 18 DE ABRIL DE 2023

PORTARIA Nº 232/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 04/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, conforme Termo de Audiência de Custódia, de sequencial 1, 
do PAE nº 2023/145682;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR a Delegada Valderez Maria Souza da Silva para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 233/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 04/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, agiu com negligência no exercício de suas 
atribuições, conforme informa relatório do Delegado de Gestão Itinerante 
- DGI de 28/11/2022, folha 3, sequencial 1, do PAE nº 2022/1525803;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR a Delegada Maria do Socorro Vieira Marques para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 234/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 04/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, agiu com arbitrariedade no exercício 
de suas funções, conforme informe Termo de Audiência de Custódia, de 
sequencial 2, do PAE nº 2023/72900;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o Delegado Luciano Freitas Farias para que proceda à apura-
ção, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 235/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 05/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, teve sua arma de fogo furtada de dentro 
da viatura policial, conforme informa Boletim de Ocorrência, de sequencial 
1, do PAE nº 2023/177453;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II- DESIGNAR o Delegado Germano do Nascimento LIma para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 236/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 05/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, extrapolou prazo no cumprimento das di-
ligências requisitadas, conforme Ofício nº 015/2023-MPPA/3PJCEAP-TCSP, 
de sequencial 1, do PAE nº 2023/245895;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;

II- DESIGNAR o Delegado Germano do Nascimento LIma para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 237/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 05/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, não devolveu os autos do Inquérito 
Policial nº 00038/2011.000083-1, conforme folha de Despacho da Divisão 
de Correição, de sequencial 12, do PAE nº 2023/209842;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II- DESIGNAR a Delegada Larisse Barbosa Torres Pastor para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 238/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 05/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, agiu com negligência no exercício 
de suas funções, conforme consta da decisão do Processo nº 0800153-
88.2023.8.14.0111, de sequencial 2, do PAE nº 2023/191167;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o Delegado Rodrigo da Silva Ferro para que proceda à apura-
ção, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 239/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 05/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, conforme informa Ofício 015/2023-MP/PJI, de sequencial 2, 
do PAE 2023/249941;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR a Delegada Janaína Cedran Bergamini de Oliveira para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 240/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 05/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que 
ocorreu a morte do nacional P.H.S.S., durante oposição, em tese, à in-
tervenção da Polícia Civil, fato ocorrido em 03/03/2023, conforme BOP 
nº 00053/2023.100627-3 (IPL nº 00053/2023.100123-5) e anexos, bem 
como fatos conexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil


